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                                 Ata da Sétima Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo 

da Segunda Sessão Legislativa da Décima-Primeira Legislatura da Câmara Municipal 

de Alvorada do Oeste, realizada no dia 23 de Março do ano 2.026. No Salão Nobre de 

Reuniões, às 19h00min, sita à Av. São Paulo nº 4369, nesta cidade. A Sessão foi 

presidida pelo Vereador Diego Uesllei de Souza, Secretariado, Secretariado pelo 

Vereador Aldione de Andrade Santos. Feita a chamada, foi constatada a presença dos 

seguintes Vereadores: Adãozinho Moura dos Santos; Ederson da Silva Araújo; 

Geraldo da Vitória; Mailson de Oliveira; Oscar de Oliveira Porto; Osmar de Jesus 

Gonçalves e Uelinton de Oliveira Rosa. Constatada a existência legal de Quórum e 

sob a Proteção de Deus o Sr. Presidente deu inicio a Reunião Ordinária e solicitou do 

Sr. Secretário para que o mesmo procedesse a Leitura da Ordem do Dia, que constou 

o seguinte: PEQUENO EXPEDIENTE I – Apresentação do Expediente Recebido; II 

– Leitura das Proposições Recebidas; III – Apreciação da Ata da Reunião Anterior. 

GRANDE EXPEDIENTE I – Palavra vaga aos Vereadores Inscritos no Livro 

Especial de Oradores. ORDEM DO DIA I - 2ª Discussão e Votação do Projeto de Lei 

nº 013/2026-Vereador Diego Uesllei de Souza-Presidente da CMAO e Vereador 

Osmar de Jesus Gonçalves- Revoga os artigos 3º e 4º da Lei Municipal nº 1052/2022, 

que dispõe sobre mão única de tráfego de veículos nas ruas do Município de 

Alvorada do Oeste/RO, e dá outras providências; II - Discussão e Votação Única da 

Indicação nº 004/2026-Vereador Geraldo da Vitória-Indica ao Prefeito Municipal, 

para disponibilizar ônibus para fazer cortejo fúnebre e levar atletas para jogos de 

futebol; III - Discussão e Votação Única da Indicação nº 013/2026- Vereadores 

Ederson, Geraldo. Mailson e Uelinton-Indicam ao Prefeito Municipal, para cumprir a 

Lei Municipal nº 1052/2022 que “Dispõe sobre mão única de tráfego de veículos nas 

Ruas Eça de Queiroz, Guimarães Rosa, José de Alencar e Vinícius de Moraes e dá 

outras providências”; IV - Discussão e Votação Única da Indicação nº 014/2026 

Vereadores Ederson, Geraldo. Mailson e Uelinton-Indicam ao Prefeito Municipal, 

para revogar o Art. 3º e seus parágrafos da Lei Municipal nº 1052/2022 que “Dispõe 

sobre mão única de tráfego de veículos nas Ruas Eça de Queiroz, Guimarães Rosa, 

José de Alencar e Vinícius de Moraes e dá outras providências”; V - Discussão e 

Votação Única da Indicação nº 016/2026-Vereador Geraldo da Vitória-Indica ao 

Prefeito Municipal, a aquisição de tela de proteção para os garis que usam roçadeiras; 

VI - Discussão e Votação Única da Indicação nº 017/2026-Vereador Geraldo da 

Vitória-Indica ao Prefeito Municipal, a construção de um campo de vôlei no Distrito 

de Tancredópolis; VII - Discussão e Votação Única da Indicação nº 021/2026-

Vereadores Uelinton, Geraldo e Oscar-Indicam ao Prefeito Municipal, para 

providenciar ajuda de custo aos ACS que se deslocam nos atendimentos rurais; VIII - 
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Discussão e Votação Única da Indicação nº 022/2026-Vereadores Uelinton, Geraldo 

e Oscar-Indicam ao Prefeito Municipal, para providenciar ajuda de custo aos 

servidores: Guardas, Cozinheiras e  Agentes de Limpeza, que se deslocam mais de 5 

km; IX - Discussão e Votação Única da Indicação nº 023/2026-Vereadores Uelinton e 

Geraldo-Indicam ao Prefeito Municipal, untamente com a Secretária de Saúde, que 

volte a fazer as cirurgias eletivas: Vesícula, Hérnia e Apendicite.  com urgência 

urgentíssima para zerar as filas e diminuir o tempo de espera da nossa população; X - 

Discussão e Votação Única da Indicação nº 024/2026-Vereadores Uelinton e 

Geraldo-Indicam ao Prefeito Municipal, juntamente com a Secretária de Saúde, para 

providenciar com urgência a compra de cama hospitalar elétrica e do micro-ônibus, 

com o recurso da Emenda Parlamentar da Deputada Federal Cristiane Lopes. 

EXPLICAÇÕES PESSOAIS I - Palavra vaga aos Vereadores Inscritos. Concluída a 

leitura da Ordem do Dia o Sr. Presidente informou que não havia matérias a serem 

apresentadas no Expediente Recebido e solicitou do Sr. Secretário para que o mesmo 

procedesse a leitura das Proposições Recebidas, que constou o seguinte: 

Requerimento nº 005 e 006/2026-Vereador Oscar de Oliveira Porto; Indicações nº 

111/2025, 012 e 020/2026-Vereador Adãozinho Moura dos Santos; Indicações nº 025 

e  026/2026-Vereador Geraldo da Vitória; Indicação nº 033/2026-Vereador Osmar de 

Jesus Gonçalves. Concluída a leitura das Proposições Recebidas o Sr. Presidente 

solicitou do Sr. Secretário para que o mesmo procedesse a leitura das Atas das 

Reuniões anteriores, as quais foram aprovadas por unanimidade de votos.  Na 

sequência o Sr. Presidente passou ao Grande Expediente, e os Vereadores inscritos no 

Livro Especial de Oradores fizeram seus pronunciamentos. Ao término dos 

pronunciamentos o Sr. Presidente passou a Ordem do Dia, e abriu a 2ª Discussão e 

votação do Projeto de Lei nº013/2026, sendo o mesmo aprovado na segunda votação 

por unanimidade de votos. Ao término da votação do Projeto de Lei nº 013/2026 o Sr. 

Presidente passou a discussão das Indicações da Pauta da Ordem do Dia, na discussão 

da Indicação nº 014/2026 o Vereador Ederson solicitou do Sr. Presidente para que a 

mesma fosse retirada da Pauta da Ordem do Dia, deferindo tal solicitação o Sr. 

Presidente colocou o pedido sob a apreciação do Plenário, o qual foi aceito por 

unanimidade de votos. Em abriu a discussão e votação única das Indicações nº 004, 

013, 016, 017, 021, 022, 023 e 024/2026, sendo todas aprovadas por unanimidade de 

votos. Não havendo mais matérias na Ordem do Dia a serem discutidas ou votadas o 

Sr. Presidente passou as Explicações Pessoais, para os Senhores Vereadores inscritos 

fazerem seus esclarecimentos. Não havendo mais nada a tratar e para constar, lavrou-

se a presente Ata, inclusive com base em dados do extrato eletrônico devidamente 

arquivado nesta Casa de Leis. Ata que depois de lida e aprovada vai assinada pelo 

Senhor Presidente, Senhor Secretário e demais Vereadores que assim o desejarem. 


